[image: image1.png]


Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo

Rua Barão do Rio Branco nº 131 – Centro – Cep 17400-000

Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 – Fax: (14) 3471.0950

Home Page: www.cmgarca.sp.gov.br - E-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br

REQUERIMENTO Nº 1.026/2011
 

Considerando que a Secretaria Municipal de Educação realiza em todos os inícios de ano, um processo seletivo para contratação de professores para a rede pública municipal, tendo em vista que os efetivos não são suficientes para atender a demanda e suprir a necessidades de educadores para lecionar nas escolas do município;
 

Considerando que perante a Lei, isso é perfeitamente normal, pois sabemos que ao passar por um processo seletivo e ingressar como educador na rede, um professor teve seus pré-requisitos, valores e capacidades avaliados por uma equipe altamente preparada para aprovar os classificados, porém, ao aprovar e chamar esses profissionais para lecionar na rede, a Secretaria convoca apenas o número suficiente para atribuir as salas que estão a disposição, depois dos profissionais efetivos já terem sido atribuídos. Ocorre que após essa convocação, em anos anteriores a lista de chamada permanecia parada, ao menos que houvesse novas chamadas, a não ser que um professor se afastasse por aposentadoria, licença saúde extensiva ou exoneração e quando havia a necessidade de um professor faltar no trabalho, um outro que não dobrava período na rede, era chamado para substituir aquele profissional ausente por curto espaço de tempo. 
 

Considerando que atualmente, observando que as necessidades de ausências de professores em sala de aula estavam se tornando freqüente demais, incluindo licenças saúde, aposentarias e até presença em cursos oferecidos pela própria secretaria, a mesma tomou a iniciativa de contratar novos professores para exercer a função denominada com “professores volantes” e que obrigatoriamente funcionariam como professores substitutos em salas de aulas que registrassem por algum motivo a ausência do professor titular;
 

Considerando que esses professores deveriam ficar a disposição das escolas no Centro de Referência de Educação (CRE), aguardando uma breve necessidade para substituição em alguma escola da rede municipal;
 

Considerando que é verdade que a secretaria de educação está colocando em desvio de função destes professores e encaminhando os mesmos a um setor da prefeitura para exercer as funções de confeccionistas de por exemplo, enfeites natalinos, apetrechos de teatro, entre outros;

 

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando ao setor competente da municipalidade, as seguintes explicações sobre o assunto:

a) Não fica uma má impressão por parte de uma secretaria de educação, em designar um professor que deveria estar em sala de aula em alguns momentos, a aplicar seus conhecimentos de confeccionista de enfeites de natal?
b) É a orientação mais correta, deixar uma sala de aula sem professor, por que o profissional preparado para substituir o educador está fazendo outros afazeres? 
Sala das Sessões, 03 de outubro de 2011.
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